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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAURILÂNDIA - GO 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de perfuração de poços 
semiartesianos/artesianos nas Escolas Municipais Militarizadas Neide Carvalho de Souza; Costa 
e Silva; e CMEIs José Francisco Salles e Mamãe Zaquias, no Município de Maurilândia-GO, 
decorrente do Processo 202500005013516 - Emenda Parlamentar 1145 - Convênio 324/2025 - 
Secretaria de Estado da Educação, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
1.2. Descrição dos serviços: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 

01 

Perfuração de poços semiartesianos/artesianos em até 50 
metros, incluindo a instalação de bomba, caneta ½ CV e 
tubos azuis PH2, testes de vazão e análise da qualidade da 
água 
 

04 
R$ 

12.233,33 
R$ 

48.933,32 

 
1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum (serviços de engenharia), conforme 

Decreto Municipal nº. 547/2023. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados do (a) a partir de sua 

assinatura, prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A contratação de empresa especializada para a perfuração de poços semiartesianos/artesianos 
visa garantir condições adequadas de infraestrutura básica para as unidades escolares, especialmente 
no que se refere ao acesso à água potável, essencial para o bom funcionamento das atividades 
educacionais e de higiene, garantindo um dos direitos previstos no rol de direitos e garantias 
fundamentais perpetuados na Constituição Federal: a educação. Ademais, a ausência ou insuficiência 
de abastecimento de água nas unidades escolares beneficiadas, comprometem a higiene, a merenda 
escolar, a manutenção predial e a própria segurança sanitária dos estudantes, professores e demais 
servidores. É importante destacar que a prestação dos serviços será decorrente do Processo 
202500005013516 - Emenda Parlamentar 1145 - Convênio 324/2025. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares e Memorial Descritivo Técnico, apêndices deste Termo de 
Referência. 
 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 A CONTRATADA deverá possuir licenças e autorizações necessárias para realizar a 
perfuração de poços semiartesianos/artesianos, de acordo com a regulamentação ambiental. 
Possuir equipamentos e ferramentas adequados para realizar a perfuração, bem como, profissional 
qualificado. 
4.2 É requisito para esta aquisição a prestação de garantia e assistência técnica nos termos do Inciso 
II do artigo 26, do Código de Defesa do Consumidor Código de Defesa do Consumidor (Lei 
8.078/90), quando este não contiver previsão delimitada em cláusula específica do Edital e Termo 
de Referência;  
4.3 Os serviços devem possuir as adequações às normas e portarias vigentes, A contratada deverá 
providenciar, às suas expensas, todas as licenças, alvarás e autorizações exigidas pelos órgãos 
ambientais e reguladores competentes, em especial junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
conforme determina a legislação vigente; 
4.4 Os serviços deverão ser iniciados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação, 
no prazo de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Serviço;  
4.5 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços a serem 
executados;  
4.6 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 
relacionados com as características dos serviços executados; 
4.7 A contratada deverá executar, fielmente, os serviços de acordo com as requisições expedidas, 
não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante;  
4.8 A Contratada se obriga a executar os serviços de acordo com os prazos e critérios estipulados, 
nos anexos memorial descritivo e cronograma; caso não satisfaça a execução integral dos serviços, 
no prazo estipulado, será instaurado Processo Administrativo para averiguação de possíveis 
irregularidades.  
4.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou 
por vícios do produto; 
4.10 A Contratada é responsável por arcar com todos os tributos, contribuições fiscais que incidam 
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal 
correspondente aos serviços, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e 
administrativas. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1 O prazo de execução dos serviços é de 02 (dois) meses, contados do recebimento da Ordem 
de Serviço, que será encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação. 
5.2  Caso não seja possível a conclusão na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas no prazo de 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3  A execução dos serviços deverá ser fielmente cumprida conforme descrito no Memorial 
Descritivo Técnico, anexo ao edital;  
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5.4 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada.  
5.5 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  
5.6 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
5.7 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
5.8 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre a gestão/fiscalização do contrato e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
6.3. O gestor do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
6.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
6.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.10. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
6.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
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7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
Decreto Municipal nº 574/2023. 
7.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e 
f)  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de habilitação 
inicial.   
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Decreto Municipal nº 002/2023. 
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 
Menor Preço Global. 
8.2. Em razão do valor total, as empresas participantes deverão ser Microempresas (ME), Micro 
empreendedores Individuais (MEI) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP); 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar regularidade jurídica, fiscal, social, 
trabalhista e financeira. 
 

 
a. Prova de Inscrição da licitante e técnicos junto ao Conselho/Órgão Competente. 
 
b. Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante, devidamente registrado no órgão 
competente, o qual se comprove a execução de obras similares.  
 
c. Declaração da empresa participante, indicando no mínimo 01 (um) responsável técnico, 
devidamente registrado junto ao Conselho competente, constante no item 1, como responsável 
técnico pela licitante. 
 
d. Comprovação de vínculo entre o profissional constante no item 3 e a empresa, podendo ser 
comprovado mediante cópia da carteira de trabalho (CTPS), cópia do contrato social do licitante 
(para sócios), cópia do contrato de prestação de serviço ou declaração de contratação futura do 
profissional detentor do(s) atestado(s) apresentado(s).  
 
8.4 No caso de apresentação de declaração de contratação futura, a mesma deverá estar assinada em 
conjunto pelo responsável ou representante da empresa e pelo profissional indicado.  
 
8.5  Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica Profissional, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, necessariamente em nome do responsável técnico indicado, 
acompanhado da respectiva CAT  Certidão de Acervo Técnico, o qual se comprove a execução de 
obras similares. 

 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 48.933,32 (quarenta e oito mil, novecentos e 
trinta e três reais e trinta e dois centavos), conforme relatório de pesquisa de preços anexo ao edital. 

 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Maurilândia para o exercício 2026. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
10.1001.12.361.403.2.209.3.3.90.39 Ficha: 777 Fonte: 137  RECURSO ESTADUAL  VALOR 
R$ 50.000,00  REPASSE SEDUC 
 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

11. REAJUSTE 
 
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 14/11/2025. 
11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
Contratada, nos termos do item 9.1. 
11.4. Caso a Contratada não pleiteie tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
11.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. Efetuar a execução nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pela Administração 
em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas os materiais com avarias ou defeitos; 
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12.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
12.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
12.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente contratação; 
12.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
12.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução do objeto; 
12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência; 
12.16. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da contratante 
encarregado de acompanhar a execução do objeto prestando todos os esclarecimentos que forem 
solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
13.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
13.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
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protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
13.6. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
13.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
13.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
14. DAS PENALIDADES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.2. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por 
qualquer meio, a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta 
cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura: 
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa: 
Moratória de 1,5 % (Um vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

do valor do Contrato. 

% do valor do Contrato. 
Para infração descrita na alínea  do subitem 12.1, a multa será de 25% a 30% do valor do Contrato. 
Para infrações descritas na alínea  do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10% do valor 
do Contrato. 
Para a infração descrita na alínea  do subitem 12.1, a multa será de 2% a 10% do valor do Contrato. 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
14.7. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 a 12.2.4 deverá observar os seguintes 
fatores no caso concreto: 
a) danos causados à Administração Pública ou à prestação do serviço público; 
b) circunstâncias agravantes e atenuantes; 
c) funções social e econômica da empresa. 
14.8. Constituem circunstâncias agravantes, entre outras previstas no edital de licitação 
ou no contrato administrativo: 
a) reincidência, verificada a partir de identificação em cadastro oficial, de sanção aplicada ao 
licitante ou contratado por conduta idêntica ou mais grave que aquela sob apuração, nos doze meses 
que antecederem o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
b) não atendimento às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar  a instrução do 
processo licitatório; 
c) ausência de resposta às notificações e às solicitações dirigidas ao licitante ou contratado pela 
unidade gestora ou fiscalizadora do contrato. 
14.9. Constituem circunstâncias atenuantes, entre outras: 
a) o licitante ou o contratado, por sua espontânea vontade, após detectada a irregularidade, ter 
procurado evitar ou minorar, com eficiência, as consequências do problema ou reparar o dano; 
b) a conduta praticada ser decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais o licitante ou o contratado não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil 
identificação. 
14.10. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratado ensejar o enquadramento da 
conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comine a sanção mais grave. 
14.11. A aplicação das sanções administrativas acima previstas não exclui outras penalidades 
previstas na legislação vigente, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal do agente 
envolvido. 
14.12. A dosimetria das sanções previstas nos itens 12.2.1 a 12.2.4 deve considerar, além dos 
princípios relacionados no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, os seguintes aspectos: 
a) a importância da preservação da empresa e o reconhecimento de sua relevante função social; 
b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
c) as peculiaridades do caso concreto; 
d) a constatação de que a prática de atos ilícitos por parte de licitantes e contratados gera 
ineficiência ao desenvolvimento dos trabalhos e à rotina da administração municipal, com 
consequentes prejuízos ao erário; 
e) o caráter pedagógico da sanção e o respectivo impacto positivo sobre licitações e 
contratações futuras; 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
g) a manutenção do emprego dos trabalhadores. 
14.13. 
punidas com a sanção de impedimento de licitar e contratar na seguinte gradação: 
a) de três meses a dois anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause dano à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
b) de seis meses a três anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 
c) de dois meses a seis meses, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida para 
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o certame; 
d) de dois meses a um ano, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
e) de seis meses a um ano, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços 
ou de não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade da respectiva proposta; 
f) de três meses a um ano, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado. 
14.14. Caso as infrações administrativas a que se refere o item 12.13 implicarem danos 
financeiros significativos para a administração municipal, impactos severos na eficiência do 
contrato ou nas rotinas administrativas, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar na seguinte gradação: 
a) de três a cinco anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
b) de quatro a seis anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 
c) de três a quatro anos, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) de três a quatro anos, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
e) de três a quatro anos, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou 
de não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade da respectiva proposta; 
f) de três a cinco anos, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado. 
14.15. As infrações administrativas de que tratam os subitens  a  do item 12.1 serão 
punidas com a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na seguinte gradação: 
a) de três a quatro anos, na hipótese de apresentar declaração ou documentação falsas exigidas 
no certame ou de prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) de quatro a seis anos, na hipótese de fraudar a licitação ou de praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
c) de três a quatro anos, na hipótese de comportar-se de modo inidôneo ou de cometer 
fraude de qualquer natureza; 
d) de três a cinco anos, na hipótese de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação; 
e) de quatro a seis anos, na hipótese de praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
2013. 
14.16. Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e no edital. 
 
15. EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.5. A extinção do contrato não configura óbice ara o reconhecimento do desequilíbrio 
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2026 

PROCESSO N° 1904/2026 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Presencial nº 006/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
NOME DA EMPRESA:  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO:  
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:  
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
PREÇO 
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.  
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
PRAZO DE GARANTIA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 

 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
 
 
Referência: Pregão Presencial nº 006/2026 - Processo nº: 1904/2026. 
 
 
OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa e informações de qualificação). 
OUTORGADO: (nome e qualificação). 
OBJETO: Representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Maurilândia 
 
 
PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas de 
habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas atas, 
registrar ocorrências, formular impugnações, lances verbais, interpor recursos, renunciar o direito 
de recurso, bem como assinar contratos e quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel 
cumprimento do presente mandato. 
 
 

Local e data 
Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 
 

Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal   
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ANEXO IV 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em 
participar da licitação modalidade Pregão Presencial nº. 006/2026, do Município de Maurilândia, 
Estado de Goiás, em cumprimento às determinações da Lei 14133/2021, DECLARO, sob as penas da 
lei, que: 
Esta empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão ou entidade dos Poderes Executivo, 
Judiciário ou Legislativo de qualquer esfera de governo; 
Esta empresa não foi apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, nos últimos dois anos e não está impedida de licitar, 
de acordo com Lei Federal nº 14133/21; 
Esta empresa assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos e pela 
veracidade de todas as informações apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 
Esta empresa tem ciência da obrigação de comunicar a superveniência de fato impeditivo à 
habilitação e qualificação exigidas no edital; 
Esta empresa, não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, conforme inciso XXXIII do 
Artigo 7º da Constituição Federal; 
Atende e cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital acima referenciado. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 
(Cidade, data). 
 
 

Ass. do Representante Legal 
Nome por extenso do Representante Legal Cargo e Função: 

 
 
 
 
 
(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
 
 
Modelo de Declaração da Condição de Microempresa  ME ou Empresa de Pequeno Porte 

 EPP 
 
 
(Representante Legal), na qualidade de sócio proprietário da empresa (Razão Social e CNPJ), 
DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa enquadra-se na categoria de Microempresa  
ME (ou Empresa de Pequeno Porte  EPP), na forma prevista no art. 3º da Lei Complementar 
n.123/2006 e não está incursa nos impedimentos tratados no artigo 4º da Lei 14.133/2021, podendo, 
assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 49 da citada lei 
complementar. Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
 
 

(Cidade, data). 
 
 

Ass. do Representante Legal 
Nome por extenso do Representante Legal Cargo e Função: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante). 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

(em papel timbrado da licitante) 
 

Nome completo: ____________________________________________________________ 
RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________ 

 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome 
empresarial), participante do Pregão Presencial nº 006/2026, Processo n° 1904/2026: 
 
a) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas. Ou Declaração formal de pessoa jurídica, no sentido de ter tentado cumprir a obrigação 
anotada no artigo 93, da Lei 8.213/91, não conseguindo por motivos alheios aos seus esforços e 
vontade. Ou, Declaração de que não é obrigada a observar reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da previdência Social Conhecimento, conforme o artigo 93 da Lei nº 
8.213/1991, vez que possui menos de 100 funcionários.  
b) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de 
servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das 
legislações vigentes aplicáveis; 
c) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
d) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente conforme artigo 299 do Código 
Penal Brasileiro, e ainda conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e prática de 
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional e estrangeira em atendimento à Lei 
Federal nº12.846/2013. 
e) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 
eletronicamente.  
f) que somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem nativa que tenha 
procedência legal, ficando sujeito as sanções administrativas previstas na Lei Federal 9.605/98, sem 
prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em lei.  
g) o cumprimento das exigências do Ministério do Trabalho para Gestão da Segurança e Saúde do 
trabalho, conforme determina o artigo 200 da CLT, Portaria 3.214/78  Ministério de Trabalho e IN 
009/2023 do TCM/GO.  
h) que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na 
legislação 
 
Local e data_______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

 
 


